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Fao<lêãso âd*iniatnaüivo nq003{3§25

Departaranto ds **à*taçôer e Conttatoa

Coni*oáo ,,t1rn""Ttâ dê Í.,iciàaçâo

Cont-reteçâo direta F§r ine:riEibilidldê. liova
Iei dê Í"icitaçôec t .ContratoE. Cont*ataçâo da
aqpr€Ça p"erâ preçtaçâo da aerigos táçni*sa
profiationaic eepeai.aSi**doa dÊ aaaeacoria Ê

eonaultoria juríd:i'ca eü direit*
constituelonelr n&ainíatretívo e finmoeiro,
êo& ânfare no aooryanhs$ont§ e rl6fes*§ de

procatao $4r scfera iu*ici.*I eB X' ê 2*
iartnneia coo axcaç§o ds proco*ço de naturara
tributer*ar , *asim §ouo Ítt' *tlutçSt jurídàca
nos prôcâtÊo q$r* trsaiüaru no TCH-8II, TCH-Bâ a
sCU, Büte prorecÇâo da dcfoga, I»odido dâ
inf,oraaçlo, interpoaiçfio dê recuÍao s
guatentações oraia (Alt- ?1, inoiso III, dr*

Iêi Fedaral' no. L4.L3312021) ' Fsgaoas fíaica'r
e p{nstcâà jurÍ.dicaa dstentarag d§ notéría
eapeoiatinação {*rt, 74, ÍIIf e § 30 dl Lâi
Í[. 1â.133/2021] .
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L- sr!flrEsE DO OCOARIDO

1" O Erresente püogFEsO adml,ni:§tr,ativÔ f,di '-spsilrlrrhado â esta

Assessoria Juridicâ parâ anáLise acerÇa da proposta de

cont,rataçâo dlreta, por inexigibiltdade de licítaçâo, da

empresâ IÊBO § rEnF:[E *W0'GâW§'' tÍl§OÇIânO§ contrataçâo de

,§nrpfê§â para prestaçâo de servLços técnicos profissLonais

espeeializados de assessoria e consultoria jurldica em

:direito constituclOnal, administrativo ê finanseiro, com

ênfase no acorrpanhamento s defesas d.e pÍ§ces§o nã esfera
l-juciicial em 1. e 2' instânclas coÍt exceção de pxocês8CI de

nâ*ur€ m& tributaria, assim como nâ atuação juridica nos
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prr)re$§s que tr*mltaut no TCM-BA,

da dmf*sa, pediCo de inforrnação,

TÇH*BA e TCU,

ínterposiçâo
para pror*cÇã*

de recurso e

2. consta nos autos Fedido de âutorizaçilo de Demanda, em que

â Prefaitura !{uaicJ.pal just{fÍcou â contratação nos seguintes
teilnO§ :

"Considerando garantir â Â&ntnj.straçâo publica um

suporte jurldtco alta$ente especia.l,izad.o em Direito
Constltüb,ionai, n*-nllf strativo e Flnancairo,
essencial para a coste,tF,,.lnterpretação ê apJ.§-caçâo

das normâs conlBúlttrc:lonars na gestão publica. A

compJ.exídade do ordena$ento jurÍdico brasileiro,
altada as congÉaates aüualLzaçôes legislativas e

decisôee dos tlíbunaig süperiores, exige a atuação

de proflsslonals coil. expertise na matária parâ

assêguÍar Segiurança. jurÍdicaÍ conformidade
i :'

normativa e eficiêncl,a achninist,rativa.
À âtusÇâo de profis.*:lonais especíal.Izados pern5.tira
u$r aconpanlranento estratÉgico desses processos,

reduzinâ9,. rágcos e fortaiecendo a defesa do

interesge publlco."

3. Çs nut*§

docum$ntosr

foram reguJ.ar,mente lnstruldos com os seguintes
anexad,og eletronlcanente !

J. * §oSicitaÇão da contrateÇã,ü rlo servÍÇo;
2 . Terrno cle Referência;
3. Estudo Técnico Preliminar

* cEP 44$4§4ffi
*arela do AI,to FúqrB * tlshiÊ * Í 3.907. I Í t/ffi01 _$4í,lJfI ffrcqf;n0

Praçs Joaquim
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4. Decreto Munlclpal de nomeaçâo e atribuições da

comlssâo e agente de conürataÇâo;

5. Proposta da empresa I.OBO e FERRAU ÀDVOGÀDO§

A§S0CIADO§, apontando vaior de RS 1d4.000r00 (cente

e quarenta e gu*tro mil reais) em 1.2 parcelas de R$

12.000r00 (doze mil reais)
6. Certidâo gêgativq dê dêbitos rel-ativos aos

tributop fedexais; e ,à dívida atirra da uniãe,

emitida. , , FsLã: ', P§ocuraÊoEtat§o'qal da Fazenda

Nacionai, assim como a Certidão munleipaJ, e a

Certiriâo est'aduâl

?. Certificâdos de cursos e diploraas;

I .Atestados de tapaç*dade fátni-câ;
I.CHPü, Cantratô social ê ôlteraç&§ C$ntre,

L0. Minuta de. i§ohiiato;
11. IndàcêÇãO da êxtetênc{a de

orçnnentária;

-..'".
4 . É o que crm{}re relçt4;*..,8&gsQ à .f,.Uçdanentaçâo do parecer.

::'

e - erálrsr ,lrm,ÍDrca

5. Iniciaimente é opottuno ressaltar qlre a análiae em comento

cingir-se-á estritamênte aoa aspectos juridico-Legais do

pedido, vez gue as qre§tÕes têcnicas, contábeis e flnanceiras

f ogem à competência dest,a Assessoria' Jurídíca.

6. Com efeíto, será examinada a adequaçâo do procedi*ento

administrativo {ugtaurado à legisJ.ação pátria e a

d.ocumentaçâO eOlaCionada âo§ autos r IloS têrmo§ da tel- no .

14. 13 3/2A21 .

tual;

dotaçã*

\/

Joaquim Macfiado, 1

do Alto Ale$m,* §lshia * ÇrlPJ 13.89f .t t Íffis0tr-M

.pffiHFffitTt# ffiilillclFAil mffi

#&Pffi ffi .T}# AIT# ALEüffiH r ffiÂffi *&

tmpmla
p nÊfrittt r*d*ca fela @y a h o o. cn lll rw fiKÁqp0 cÂEm$ HSuÂon@r*

á

;
T

I

I
T

I
E

I

I
h

It
i
Í
I
i
t
I

I

It'



. PffiffiFHf;TilRH MT}NICIFAL ü§
t&pHLA B# eLr$ ALHGmffi # ffier*f;e

? "t caxrnrsnÇio DrBtrTâ poR rlrurcrarr,roâDg DE rrctrnçío
7, Em regrar âs ohras, serviços, compras e al.ienaçôes' de

Ad:ninistraçâo P{rbllca eubmetem-se à obrigatoriedade de

realização do proeedi-mento licitatôrio. nos termos do inciso
xxr do artigo 37 da Constituiçâo Federal, À exceção consiste

nâ contrataçâo direta püÍ'1díspensa de licitaçâo, prevista n{-1

&rt. ?5, g p licttaÇão, nos tertros d*

art" 14, annho

\-./

8 Com efej-to,
§ 1* içÕe s AS hipótesês

Ínmlciüihilidade de l"icitaÇâo

,1.

suprac:
:

dispõe 0

contsiàtâção direta p#r

',+

Art. 74, iÉ inexigívêI a

comÍ)etíçâor em especiê"I

ltsltaÇâo guâhdo invíável *
mos ÇâsÇ$ deI

r -'agüistçãü de'rnatêrtaísi dei equlFamentos ou de

Eêneros, ou eostrataçâo de serviços guê só PoesâIn

sêr fornecidos por produtor, empresa ou

represe4tílrlê, c@§rçj.al, exçlusl.vos i
II * : Sontrataçâo de Bro§íssional do setor

artistíààr dtret,arnente. ou por meio de empresário

exclusivo, deede gue consagrado pela crítica
especLallzada ou peJ.a opinJ.ão púbJ.ica;

ITI contrataçâo dos eegiul"ntes mrrrigol tácrrieor

nntr»ec*,e1L:ador de natureza predominaotemente

intel,ectual com profissionais ou êmprêsâs de

notória r4raoirlinçlo, vedada a inexS.gibiLidade

para serviços de publicidade e divulgação:

* ÇEP *4645400:rrrffiça J*aquírn Madtado. tr

ÇcP*la do Alto âúqre - Bqhiâ - t 3.*s7"11 Í.ruo01*94
p rofisNtu rad Bcâ pêla@ahno.s§ rll -H
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i\r/ tretnamento e aperfetÇoaments Ce pessoal;

restauração de glrraa d..e arte e de bene de valor
hi-s torj-co;

i.
l:.
!"'
I

h) eontr.olês de....6ralldede e tecnológico, análiseo,

test€s e , ensal-os de câmpô e J-aboratoriais,

Lnstnu[entaçãb:. 're monitoramento de parâmetros

espeeífi.coâ dei"ob{asle do rneio anhienüe e demais

serviços de efigeaharia que se,enquâdren no disposto

nêate inciso; i

Por meio de crÊdeaÇianr*nto;

v E e$r;isiçâü 0u ltrcaçãs

c&racteríetj-cas de inetalaçô6,s

t*rnÊm necêssária sua escolha"

v i..móvel cuj as

de local LzaÇâc,

9, Salienta.mos aLnda o dLsposto no artigo 11, da Lei t1o

14.1*/2AZt que enfatLza que além da garantia do tratamento

isonômico entre os eventuais Lnterassados, A licitaçâo
destina-se à obtenção da proposta mais vantaJosa paxa a

Àdnrinistraçâo. VantaJosLdade nâo se confunde com lnenor preço,

170 *
?

t

ru

. PffiHF.HITTTf,A ffiUilITIPAt Sfr
TAPTTA N* ALTfi ALHGffif; il EAI'IIA

a) estudos técnicosr Planejamentos, projetos

básicos ou proJetoe executj.vos;

b) parêceres, perícias e avaliaçães em geral";

c) asgessorias ou consul-torj.as técnj.cas ê

audltorLas flnanceiras ou tributáriae;
d) fiscalizaçâo, supervJ.e ão ou gerenel"amento de

obras ou .eerv*çê§p :

e) pat-roclni"ê, '§tr r &f,Qqa de causas judiciais c,u
:

adminústratl,uas; ' :

f)
s)

;irâffi Jcnquin't
$npsla do *§t4
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mas com obtençâo do bem ou sêrviÇo quê mel"hoÍ satisfaça

Ínteressa da Administrâção'

L.,

v

l0.Nesse nerte, â real.izaçâo da licitaçâo ê, em regrâ,

condÍtio sjne q:ua non para a Con§ecuçâo da contrataçâo

ptii:li.r.:6, Com efeito, ê preciso que a Àdmj.nistração obt,enha e

proposta mais vântâjos§.14€ integesse, púhlico êr ainda'

le de condições.conceda a todos os i:fiteta§sag&s'r"igrualdat

l1.§xcepcionalmqrr§Si_ . eru , 3llrruqÍ*u de ,,,inviabtlidade de

competiçâo, a prÓpria Xet :estahel,eee hipóteses de

inexigibilidade de lici[*qão, conformê previsto no art. ?{ da

Leino'14,j-331?,0ât"au.larizando..a'Àdminittraçãoêrealizar
contratâÇâo d{reta. aem l-icttaçâo-'

' .;-.t.

12. Como obs*rva Beltpe"BoÊel-l*í"l;.á*.mpdâIidade n8o se confu*de

com a dispenCa cle licitaçáo, ,na medida em que derivam de

fatos geradores dl'versos I

Enquênto fl dispên§a de licitaÇão tem coillo

prêe*uposto fundamentador a previsâo legal de

uma, .autorlaa,Çâo dq nâo fazer o procedi:nento

Iicitatórior a inexigibilidade tst cÔtno

ele,mento de definJ.ção a inviabilldade prática

de se realizar o procedimento licitatórLo' f,m

outras palavras, a dispensa deriva de lei
ênquârrto a inexigibilidade deriva da realidade

l g(lselr,lr Fellpe. Àrtlgo 71. fn! FORTINI , Crlstiana ; OLIVEIR'A' Rafael
Sérglo Lima dê; çAUenAO, fatlanâ {Coord. ) . Comentárlos À Lei de licitaÇÕes e

Coniracos Adninistrativos: |,el No 14.133, de 10 de Àbril de 2021

70 * Centm * . CEP:]rAçÊ
ll$00Í-s4
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fátÍca. Significa §[üG, paxa alterar una

hipótese de dispensa. §êiâ para crlá-14, sejâ

gara ext,Lngu'L-1a, ê necessário haver alteraçâo

normativa, Dê outro lado, a constataçâo de

casos de "ínexigibi}idade ê decorrência d*

mundo real. Nâo se cria ou se al,tera os fatos

por, ato., â*Sgrsttltávo ou Borma legal, elee

s§tesnent ocorrero, ê deçca forroa devem ser

t4abbdoà..,. ' :. . ,
f"

L3. Destarte, *e@* nesses Çgsos o leg*.slador previu ê

rêsponsêbilização solidária, ,pelg Contratáção indevida' do

agente público ê o Çonü!*,§êdo, in verbis I

Ért. ,U' TL. 
hi,pótese de contrataçâo direta

indevida ó,êôirida con dolo, f raude ou erro

grosseirorocon&rata.doeoagentepúb1ico
responsável responderão sot,idariarpâtê pelo dano

causado a8 erárlo, sem prêjuízo de out'ras

sanÇôes legaic8'' cabárreis'"

l4.Bessalta*se aisla ' que' a lei n; L4,!33/202\ alterou o

Codigo Penal, çriaado a f,ignga da csntrât'açâo direta ilegal'

noartigoS?7-B,compenadereç}usâode4aSanosemu]"ta
para açreles envolvid,os ets COntratações diretas indevidae '

15. Doravante, a flexíbtlização ÍIo dever de licitar nã'o

implicaausêncladeproces§oformal.ouseJa,nacontrataÇâo
direta. é necessário observar a Lei §ederatr n' :r4"1'33/2fi2]- nÇ

quetangeaosproced5-mentosminimoseàforma].izaçâodo
processo de contratação direta'

\r'

i:'r*Çt J*aquirn
C*pçta do
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L6"por issoo Dê COntratação com f,undamento na dispensa do

artigo 'l.4, da Lei Federal tl. L4,L33/2021, também deverâo §er

observadas as exlgências do art. 72 do me§mo dlploma

normativo.

2.2 rrdBxrcrBrr.IDâDt , ,{ " LrclrÍáo' s§sm@s rÉcxreo
' " I tl r f§r " §Í 8tr,{ffir'}n §asunEz'L §

ESPECIÀÍÀIE}IIE FNEIÍTS1O I

rsssnâso poR ?a§Pl§§rot$Ui,llryet]ttrEâfi}Q'
r'' "' :êE Euê o Tribunal de

Contas da União, Por meie, {o .!ürnciado, no ' 232 de seu

entendj-rnento el§ruLadon :. §{XôU o entendiltrento de que "A

invíabilidade. de, g"pryçtiçãp p+.ra ê contrâtação de servi'Ços

técnicoe, a $re ahrde.. -9.. inctgo II do art' 25 da tei no

" de três
8.666 /7993, decorre da pre§ença simultânea

requisitos: sàrviço 'üêcnico especializa-do, entre os

mençionados Do ,art. 13 iàa referid.a 1ei, natureza singular do

serviÇo e notórla',espéeiatização do contratado" '

i

l
I

i
I

I

i
I

I
!
I

I
I

I
I

l,
I
i

i

I
l,
i
I

1g. lrruito embora o texto àuprasitadç se refira à antiga Lei

no, 8.666/93, eatemdemosl rBer plenamente apllcável à nova tei

de Lici-tações, pçràuántç .ç, Incaeo Ii do artigo 25 da antiga

]ei faz referência à poasibilidade de eontratação direta por

ínexíqibilidade de licitação de serviços técnicog de natureza

*inguiarrcomprofissionai*ouêmprê§asdenotÓrla
especialização.

t9; Tal entendjxtento eocontra-se plenanente aplicável'

,poir.rr"o, à hipôteee da línea oc. do inciso rrr do artigo'14

da, Lei nê. L4.133/2021-, que fala da contrataçâo de serviços

1?S - - 0ãp
i:raÇa Joaquim

Capals ds ffis t -tfro 
RrÂnmr-flrud sfir*
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têcnig*rsespecial.izadosdenaturezâpredominânt.ênêntê
int,electualcolÍlprofissionaisouêmpresasdenotÔria
especializaÇão para assegsorias ou conaultorías técaicas e

auditorías financeiras ou tributárias'

2A, Ímportantê conceLtuar alguns el,ementos da redaçâo d*

Z,. Diante do 
"+rtJ"go.. 

", sr,Pracf.tado. ,' são exigidos três

requisitos pâra a; çonti#ção pÔr inexi*lb'ÍLidade: o eervàço

tócnico saja r:n d*Elel-ee.ç.Seris't'o*9.L. LêÍ de r'lcitaçôesi §n:ê Ô

s*rviço seia de Íratureza eÍngular e gue haja notôria

especialização do contratado'
.t'

::: .i
,.-.'2?,.t' Taís

:

per§Lltam

execuÇâo

7 ,fiJsT§$ü FrLHo.
Âdminlstrativâs:
p. 9?5-

$.llanhadn, t

caracterl.sticasegr:al.idadesdiferenciadasque
a apllcaçâo de metodol'ogla diferencladas visando a

ê curnprimento da prestação do serviço devem ser

Marçal. Conentárioe à Lê1 de LlcltaÇôes e ContrataÇÕoc

r,el 14.L33i2í,er--Je" Paul-o: thonson RêutêrÉ Brasil' 2a2l'

,'}rffiffi Jnaquim
t*pala da

I

i

i,

i
I

I
i

I

I
I

i

t

I

i
!

I

I
I

I

entendimento Co doutti*adàr üarÇal itusten filho?'
prele gue exigê do profissional wna

ia, habilidades quê
capacitação alêrh,,. da 1su1f ' ou sê . ..

ulLrapassamoçonheciutento-darnádj.adogproflssionaisda
área, a serem objetivananÇe,lco*provadag' através.d: tlt'ulos ê

docu::rer{ros wê difpr.encio. Oos dçuaie, (iil} saiviço téenico
' uele quê exige do

pred.oruLn&nlemeate l"ntele§tual á aq

profissional uma Çapaçttàção relacioaada Ao§ §gus potenciais

irtte l*#tuais psrsonâri-ssirtros t

referência à l^ntelectuaridade

euillp§e re$sâitar gue â

nâo Írnplica úâ ausência de
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devicÍmmente i ustíficadae

enqT:adramerrto eÍn tal hipótese.

pela .âdrfiJ'níst§âÇãc Perâ

profissional 0u

gue é notÔria
ncl inciso XEH Cc

23. Quanto

Êinp rÊ§ â a

â

sêr

notôria especialínâÇâo do

contratado. O conceito do

BspecíaliraÇâo ê trazl-da pêIa },ei 14.133í2\,

ârt,, fis e no art. 7*, 9.3-ê,r,, vejqnçgi.

Art. 6ú.
:.

XfX: , Notôria especializaç&or: gualidade de

próf issional o14., de,,,,$Pre§a, cujo concelto, tro

carrpo d* , .3F especialidâdê, decorrent'e de

deseffi)§nho . entgf.lofr ,, estudosr êxPeriênçia,

publtcaçôes, organização, aparetr'hffiIento, equipe

têcaLca oü r,,*trou requ:l*itoS relacionados co§t
:: ' .,ri

suàs' atividâdes, 'ÍrêrÍro,.ite inferj'r {ue o seu

ürabAlho ê es$enciti&,"e reconheçid"arnente adequado

â plêna satÍsfaçâo'dq obJeto do contrâto;

*,rt,.?4t' t..'.)

ntl' inciso III

do sfüniü dncte atttgon, aoürüLdrtl*sc d. notéría

eepeel*litaglo o prof,iaciomL ou t §qPr'sr cuio

conceitc no erEElo dâ stra elpacialid^ade.-

decorrente de desempenho anterior. estudos,

experiência, pubticaçôes, organLzaçâo'

apare!.hamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com §ua§ atividades'
permt üt inÊarir qtru. o tcu tra,lrrlho Ô clrcncirl s

- Cenho -
1S"SS7.11 Íffi00tl -mrfrÍcâfimdo áüto AlqlrÊ - Beh$â -
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recotürrsidensntc rd.qurd§ à Pla§r satiaf,açâo d$

ob1.üo do aontrato.

24.Deve*se oh§ervar que a caracterizaçâo da notória

especializaçâo, A Ser docr:mentalnente demoastrada e ass j:n

reconhêcida pelo ge§tor público. nâo §e Confunde com â mera

qualificêÇão têcniqp-prgfry§ionâ1", Lpncionada nos art. 62 e 6?

da Lei I1o f n'-iagfâç '. aa rnedlda eo. que a notÓria
i 'r I

especialização 
"P5iÀ*upO!,-lq,c 

' 1- e:rferS"§ncia pretêrita do

nt.ratado seia essenciai para e consecução da

objetivo perseqiuído, eendq e*sê. §âract9r{,stica especiâ} Ç

traço que a,Ínpara a inviab,$lLdgde de corntrretiçâo.

25. Assim, em regra, â, complexidade do objeto a ser

contrat,ado rêsponsás!, iuclusi,ve, Pot Justificar a
, r' -r irr ', I j 

adeqUadainviabilidad* ','cÔryQtÍti$a reqprer, pêra a

r dernanda administrativa, qlue a prestação dc

servi.ço seja reaLC,zadâ'Falr lEt p"rofíssj-cnal ou traâ' empresâ de

â1ta qualificaÇãe, nos Lsnmos do êrt, ?4 S 3,} da Leí

1"4 - l-33 /2L -

?6"Nestâ $earâr

f tl§Í,nsÍ s ÇaPa u Ês

Çsntrãt,ndo;

tÍàtçsL üusten f$'Ihç ê}ê$ca alsun§ documentüs

de demonst,rar a espe cia}i za4âo do futu§,*

[. . .l conc].ueâo de curaos e a titulação
ârqbito . de pós-graduação. €t participação

organismos voltados â atLv:ldade especializada'

deeenvolvirnento frutífero e exítoso de serviços

semelhantes êmr outras oportunidades, a autoria

170 *
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de obras têcnicas, o exêrcício de eagistáriô
§upêrior, a premiação em concursos ou a obtençâo

de l"áureas, a organiuaçâo de equipê técnica e

as§jJrt por diantê.

21. verificando a documentaçâo acosta no Processo

&dmini*trqtivo CI04/2$2ti..-;,cPntü*, Certj.flcados de curso§'

Diploma de n5-va,1; t s*.rí*""*'*or : êro' ÊachareLado erE Direito,
atestados de caii,gefdadd' tácnica emltÍdos pela Prefeitura
Municipal de ff.gtadls1?_?l PrsfeLtura ,lernicipal de Dias

D'Avila-Ba, Prefeitura 
"**.§1pf,1,,,dg 

Parip{.ratrgâ, Prefeltura
rr '. diante disso, restaMunlcipal de de Ibiti+,ç.g.Ba 'ê outros, 

i

28. No que sê .r6fe e C''*§Í,trgplar natureza do eerviço, ainda

que nAá osteja eOyrtemptadá na novê lel de llcttaçâo, seguirnos

a orientação dê guê tdfi requicito sê enêontra tnpliclto na

contrataçâo direta por' inexdgÍbilÍdade de IícJ'taçâo d*

serviços técnicoe eapecialirad,oe. A singularidade diz

respeitô aos atpthufç;. s.ubjetivos do seu executor,

insuscetivej.s de ppaeen uet$dos pe:Ios critêrios objetivos de

tatÔrio, São elemenicsqr:aláfi,:aqão prevástos no I)r§cesso llci
essenciais para â execução eatiefatÔria do objeto contratual'
que afast,am a ExecuçâO rnecânLca Ou rneramente protOcolar,

devendo a ComissãO de Contrataçâo conferLr sê os serviços

prestados têm naturezâ Singular, porquanto nâo fol possivel

dos d,ocumentog Junt,ados detectar sua configuração.

orÍentaçã<>

039), guê

\-/

Esse entendimento encontra abrigo em

Tríhuna} de Contâs da Uniâo (Súmula

Joaquim Ma*tado, Fonslfax;
rlo,{üto AIqm - Bahia - I3.Sgr.t I í

p rcfÊltu r*dsst Pêla@Yah oo' cÇ m
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reboque da Sua vastâ jurisprudôncia a respeito dessa matária

e que ainda sê encontra fortemente váI-ido, a despelto de ter

sido editado à luz da teÍ n'o 8'666/93'

3ü, C*m efeit$, deve ser demonstrada se â

nfr"turer& do ser?íço nâo é algo g.ue pode

escotha de quâIqqer p§§fÀ.ssionul, Pois

) ie picf issionâ,l cie lict Ória

conhecàment$ -

.i:

31. Diante dessê cenário, *lyç:t',,t3rot*riçre a contratação

da empresa, uma vez conf,qrldo pe].a e sê rnonento conferido o

e }ernent,o da eingp-tarídads pela Comissão de ContrataÇâoo

enquadrar-se*ia na .hipótec.q. de inexigíbttidade de licitaÇão'

hábil a ensej ãr, *.1r4 d{rffi ',contrat4§Eo'

â " 3 #$#lrI§"Xtt§ffin

32. $lç> üâssr v*tif
para a cOntrataÇâo

ica*8e o enqpradrâment'o rra

âprasêntada pe,Ia Prêf*itura

sángularidade d*1.

§er âdquirido P* r

tal peculiaridade
êspêciali zaÇã* #

Jus ti f tÇat iva

FtuniciPal de

tapela dc .s,,It,O Â[egÍÊ,1 ,,, , tâ} ,, Coilno §e
, ,'. :. ]

p*rÍ0*nCFrLflãda,do;:ses.1Iàntg.tiechol..

extrâi o de forma

III - ,IU§TIfICAIIVA
..considerando garantir a Admlnlgtração Publlca um

suporteJurÍ.dt.coaltamenteespecializadoemDireito
Const,l-tucional, Aôninist'rativo ê Financeiro'

essenciaL Para a correta interpretação e aplícação

"'a na gestão PubJ"ica' adas normâs constitucionai
complexldade do ordenament'o Juridico brasileiro'

aliada a§ constantes atualizações J-egislativas e

/0ff01*s4í:rraÇa Joaquirn
tapla d0

iLE fi fiÂft0Ç ftti-Atr0 0f,$ye
oABfBA{3 Zeilth

ffi*
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decisões dos tribr.rnais superiores, exLge â atuação

de proflsslonals co$r expertise nâ matéria para.

assêgurar segurança jurldicar conformj-dade

normativa e efLciêacia adminÍstrati.va.
â atuaçâo de profissionaJ.s especializados permitira
um acompanharneato estratégico desses proÇês3os.

reduu inda n defesa dc

intâre
rv- :

R ESCo[ttÃ DA EMPRESÃ.,

44§4§-*$ü

especl.alizados de ,agSes.ço,ria e §on§ultoria juridica
elu &ireitp .go$§ti.tuclonal, administrativo e

fÍnânceâfg, com, êAf,age np acompa:rhament'o e defesas

de processo , §§j êsferâ Judiclat eü 1t ê 2*

instâncias eüt"eiceçâo de procêsso de naturêza

ag'.§i-n cqmQ aa atuação Juridica nostributaria,
procêsso çre tranítam no TCM-BÀ, TCE-BA e TCU, Para

a

pronroção dà defe§ê. . pedido de inforrnação.

intêrpo&ição .da, recurso ê sustentaçõeo oraj"s 2.4
. iL .

JU§f rrrc&rrvà, Do 
: 
PBEçO

No que Ponecr.ae'à Ju§ttf*aativ* de prê§:o, vê-se que
,.. ,:

o lna}oí 
* 
apresentado q*fâ 

. 
qrresa foi de n$

i.40.000100 (cento e guarenta mil reais) parcelados

em LZ parcelas de R$ 12.000'000 (doze m1l reais),
infornrando quo os valorea estêo símilaree âo§

serviços prestados en outros municipio com o ê§coPo

e volurne de serviços semeLhante.

2.5 pffinIDO DB f,[r§oRIEttffI§} D8 DB§§E§trt

DtSFOHr§ILlnJr§E mlm§ctsrnn t oRÇmGnránr*

* C0ntro -
do AIto AbSíB - Bshis - 13,SS7.1 Í Í

pFBfiElt u rndeÇt pslnffiSa h oç . s(»Ím
/0101-*
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33. No tocante à dispontbilldade financeira e orÇamentárie

pâra esta cortrataÇâo, obgerva-sê ainda gue a Secretária de

Finanças expre§sanêate. acostou ceEtidão informando çf''1e â

.*presente despesa posrsuJ. adequaçâo à tei Orçamentária para o

presen1e exersiciCI e cqmpatibilidade com o PLano Plurianual

para os exercício8 futuros/, o qlrle bem respalda a autorJ-zaçãc:

pelo ürdenâ.dor de desPêos§ *
: 

.' ' "t" 

'tt 
:'

â-6 ne, HEC§SSttRtâ F rGt§ilnm

3 4 . 'ft, de se resst}tar quê l,ei n,, o 1{ . }33 /2L priorirou a

d.ivulgação das çontrataçõe*, For meio do Port'al lilacional de

Contratãções Prl'lrlicas [SI[-S8,] r' alêm d.e o parágrafo único do

artigo 72 do suprqq,ltado diplgpa. ililã!Írativo exigir que o ato
'i

que autoriza a contratêcã(} rdl,Ieta ou o extrato decorrente do

cfrntr#,t* deverá
3^ser d!fuIgadc e InsntÍd* à di§pcsíÇâ* dc:

. i 
" 

':'1'

ofícia1.puhlÍro *IIt sítío eletrônÍ'üo

35. Dj.ante desse cenárlo. em que Fese al"nda nâo obrigatório

ao Município de cqpela do.,âlto illagre, recomenda-§e guê o ato

de contratação dir.te*a, seiá,puhlieado no"l§iário Oficial' e êÍi

;or palaeíntoÉ ''cànitfttrcioreÍ.s da pgbJ.icidade eobservâncía a

da eficiência

2"? DO PBOCEDII{IE{IIO E CE§CfiLI§E

36, Os casos de contratação dLreta não dispensam ê

observêneia de Um procedjmento forrnal prévi6, coÍÍl a apuraçâo

e comprovaÇão d,a hipôtese de dispensa ou inexigíbilidade de

licitaÇãor mediante procedlaento adnrJ"nistratLvo que atenda o

ârt. 12-da Lei n. 14.L33/2L:
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Art. '12. O procês§o de contrataçâo direta' guê

compreende os casos de inexigibilidade e Ce

dispenta de Licítaçâo, deverá ser instruído com os

segulntes docrrmeatos :

I - doçrrmento de formalização de demanda e, 8e fçrr

o casor egtudo técnico prelim:Lnar' análise de

riscos, têf,mo,,i dê refeçêacia, projeto básico ou

projqto exegult;Lroi,, 
I

rr * Éutf*atírta .,dô . despesa, que d'everá ser

ealcutraêu, r* fo.rrna estabelecidâ, no art, 23 desta

Lei;
III - parecef jUrtCtco e pareceres técnicosr 88 for

o câso, çilrq demonstrem o atendimento dos requisitos

exJ.

IV
i

coqfilaüíhilidade da Previsâo de

re#ux§s§

asstllttido;

orçambntáridg' :com o tüxftP§om1s§o a ser

v couuproÍaçâo da que " o con.tr,atado preenche 0§

requisilos de, .fiafifiúçao e qualificaÇâo mlnj.ma

necessâria;
vI -" raàâo,da escolha do coatratãd:oi

vII JustiftcatLva de PreÇo;

VIII - autorização da autoridade competente'

parágrafo único. 0 ato que autorLza a ccntrataçãÔ

direta ou o e:(trato decorrente do contrato deverá

ser dirnrJ.gado e mantido à disposiçâo do público em

sítio eletrônico oficial.
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i'7, Para tanton verifica-so o cr:mprimento "e atendj-mgntos dos

rioçumentos necessários à rgguiarid*qle formal. dÊ, p.roce<i*r;entri

aCoi:acto 
l

3. f,0ârtr§,ssã*

}ft. ü*m Êssfis

I LI r i{C j. f, o- fo rnraá s,

m-tan*ídas

ccrntrãtâÇâo

3$. fr 0

s$rü/2ü?4,

p 16lst,3,Ção de sêrvrÇr),, têc$içcr5s proft,es à#nfl j.s especÍêli:r,edcsr
de, r. assessoría ,,,? . coneu$§pr,.Í..S",,i jurl*;ica,-,, gq. ,,,,d,.i.:rei.te>

consr:1 üuc:i.cnal, acmi;:.istrittj.tt e f.inanceito, üôür ênfap,e n.i)

acompanharrnentq e d*"fas*s,.§-g processe na esfera JudÍcia1 em 1â
:

ê 2* instânclas co&, . exeeção d* processo de naturesa
. 

.' ' 
-: ':.i' ..tributaria, ass,rm como.rÍa ,atuaprlo,,*iupi6ica nos processo que

tramitam no fC!ü*BA, .TCE*Bâ e'fCür' pára promoção da defesa,
p*dieiç de inf orxaâÇâe, interposÍçâo cte ref,ursr s sustentaÇfr* s

a

ürâis, ex$ r&rão dE S:nfixig;f,,h;Í,J"id*rde d* Il"#:Lt,aÇãr), nffiilr

f r-rndarnen*n na ãIi-nea ltc:r' du

res tritamen*e â.os aspect#s
est:â :Âssess* t,a üurÍdicâ, dsãd* qlle

ar raãeaqqq{*.çê1r,, opiaa favoravelmente ,l

de,' ISp â. -fffiFl8....â§WffinO§,, s,§§OÇIexl0g peri:

pareceã.. .Xef,eroÍttê â$ . P.roc*sso Àdm:i.nigtrativo
submetido à apreciaçâo de Vossa Senhor.i.a-

;l

Ilti
ii
t;

ri,,1

Íí
,i
il
I,;
:.t
.'{

:!
:+

;i.

il
iil
.'t
T
I

I

I
l
l
I

$

I
I
I
$
*t
I,
ü

t
ü

I
t
$

t
I

i
i
ií
F

C*pe1a do &Lto âlegre - BA, 10 de janeiro de 2025"

,t

\
I

I*UTfr
f\i*g L,L_&L*ItilSl§mçO DIt §Irr1/II

oAB. No . 29.274

i*raÇ,â * $HP 44fr4§*í}00
0aNâ do Alto Âlegne * Bahln * CNFJ 1Í 11CI0CI1*94

p tuf*iltu n*dosa ps laffi r h o$. s0 m LUlififiqH0ffi '-;dw

li .-., t.

I

t
I

i
1

I
\

i
t
{
t

.,
:
.,

:

i
I

,
t

i
l)

r

i
I
{-

i

i
l:
t

I
I

I
I

:

I
Í
í
a

I

i

á

';

i
i

1

a

i
i

I
Í
Í
:

i

I
I

I
i

I
l.

t
i

It

, i[
I

ti
i l,

1t
It
,l!' ta

, 'i,
I

!;I
t.t

:i
i

:t.
, :;i
r l., t'

t
' Il
tl.i

t'
I
I

'l ,1.'(

,i
rl
'i
,l

,- |
'I

1

'i:Í
t't

,i

I
i
I.

í..i
I

i
I

, i'
i.:

, t:
,t,
'11:

ii
ii
,t.
,it.

, ,l+

.tt
It

li
, tlf

.I;
,li,i

I
t.,

. f .:

:1.,i
.i

. tl, tli
,t

ii
t.
!

.I
l,

tl
: ,i, l,

I
I

I-
,f,

,,]l:

irt' .í-'i'
i
t.
í

:l
,

; l'
. it.
r 'l
r,lÍ.

.1.
t
I

.il
i.

t,,, :'
't
..ti

,t
l.

t
h

'{"
t

,,Í.

lÍ,
; iI,
;'llt

'rt

II
i. ,r1'

| ,lt'
i'l

t"
,:1,

,l

' .tt

'l-.í:,.}
"t.
't:,t,

,+-,. ,x

; 1 ,.

;tr'
,. t.'
;t.r'l

:.f
I't:..-, i l:,

, :: r,f,,
iitr

'. :.ti
,,í;

,rt,i
; :ijf..
l , ''t, i.E.
: '-t, .,1i

.ia-

\-/

i
I

I

I

I
I

i

I

ti
l,
I

I

I

I

I
.j

I

t

i'
i
t'

:

;.

ü--
't 

i:' 1



rf.ffiffif ilil-LJ .*1,\ Mt [Jf-lIttPAL üE
ffiPHLÉ- ffiü AtTü ALHGFTH ü m,&H*A

»E§PAÇHA

rN tixr(; IBI t.,tDADE DE LICITAÇÃo No (X) 1l2tJ25

Dc-startc. pelas razões ertranatla; ila Prccuradoria Juríclica, as quais concluem pela plena viabilidade
{ii cgntliitação clestrroacia" sLrbnreta:sc à api'eciação do Chefe do Executivo, nos tertt.ttls cla legislação

peftinorrre. qual se.iii a Iei rr'' l4.l3i11021,,para deliberar acelcâ da ratificação da Inerigibilidade de

t.icitação. autuada sch o n" 00411025. tibjetivando a contratação da etnpresa LOBO & FERRAZ
,tIIVOGADOS ASSOCIAt)OS, iriscrita no CPNJ'sob o n'08.537.633/0001-45. para Contratação
tlc empresa para ;lrestaçâo <lc sr:ri'iços técnicos profissionais especializados tle Assessoria e

L-onslltoria Jurítlica em Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro' corll ênlhse no

lconr panlramento e deÍ'esas tle processos na esfera judicial em 1o e 2" instância, com exceção de

l)roccssos tle naturez:r tributárin, assim como na atuação jurídica nos processos que tramitent
1os triIunais cle C]onlas ('I-CNIJ]A, TCE-BA e TCU) para promoção tle del'esas, pedido de

intbrmação, interposição tlc rccursos e sustentações oraiso c,lÚcl valot' estinlatlo é de R$

144.000,00 (Cento c quarenta c r;uatro rnil reais).

Capela do Alto Alegr"e- tlA. l:J de .laneiro de 2025

\/

( - .rS4'\ lo.'-P' \W
I(EILA SOU,r,A ALMEIDA

Agente de Contratação

v
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\/

ilffiffiFHü]"Li' ffiA futLJNIüIFAL üE
TAPffiIA I}il,qhTÜ AtEüffiffi r MAH[&

']'I R I\{ü DE RATIFICAÇÃO
If{nxr(; I I]r L,IDADE DE l,tcITAÇÃo No 0a4/202s

Llousiderando o t.ior cio parecr:i'cla Í'ro,Juradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

cou'lo rla Conrissilo Pernlarreirt(:'de L,içitqçàg- que opinararn pela i:ontratação por Inexigibilidaclc cle

l.icitaçào da empresa l,OB(, & F IiIIRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS. irrsclita no CPNJ sob o n"

Ccinsiderando a corrfiguração cle situação prevista no Art. 74 Inciso III da Lei no 14.13312021 e a

necessidade da realização da contratação en: questão;

Dt:t:idu llutit'icur a prc:scnre Inexigibilidade de Licitação corn vistas à cotttratação direta cla

enr[)resa t,OB() .t I.ERRz\Z AD\/CIGADOS ASSOCIADOS, atlavés cle lnexigibilidade de

[-icitação. autuacla sotr o n'] 002112025, pam.a Contratação de empresa para prestação de serviços
lêcnicos proÍissionais especializndos de Assessoria c Consultoria JurÍdicn em f)ireito
Constitucional, ;\tlnrirristrativo e Finenceiro, com ênfase no acompanhamento e cleÍ'esas de
processos na esÍ'er*.iudicia! cur 1'e 2" instância, com exceção de processos cle natureza
tributária, assim ôorno nar af uaçào.iurídica nos processos que tramitem nos tribunais de Contas
(1'CINI-BA, TCE-IIA t T(lU) par'â promoção de deÍ'esas, pedido dc infornração, interposição tltr
resursos c sustentaçCrcs oriris"

L u m pra-se

Capela do Alto Alegre.- FJA, l3 cle .ian'; iro de '2025

Lrj rs tli) AREI\HAS
Prel'eito Mun



I]ffiHFill^í-tJffiA il$tLJhl lCIPAL ffiE
TAPffiLA Mü ALTÜ ALHüRH * ffiAHIA

[,xTItA'I'0 D E IiAT'IFICAÇÃO
ti§EXIGttItI-IDADE DE I.ICITAÇÃO NIo 00412025

A I,RtrFBITUIlA CAPELA D() ALTO ALBGRE do Estado da Bahia, r'ro uso de suas atribuições
legais. de accrdt'r conl o clisposto no Art. 74 Inciso III da Lei n" l4.l 3312021 . rúi/ico o procedimento
cle oontrataçâro dircta por Inexigibilidadç de licitação, embasado no diploma legal, à enrpresa LOBO
& FEI{IiAZ ADVOGADOS'ÁÍ]SOCIADOS, irrsc,rita uo CPNJ soh o n" 08.537.633/0001-45,
rerltl'cntc ir Contratnção de cnrpr€sa 'fpârà prestação cle serviços técnicos proÍissionais
cspecializados dc Âsscssorirt c (,lonsultoria Jurídica em l)ireito Constitucional, Administrativo
c Financeiro, conl ônÍase no rlcompanhamento e defesas de processos na esÍ'era.iudicial em ln e
2" instância, corn exceção dc processos de natureza tributária, assim como na atuação jurÍdicn
nos processos que tramitem nos tribunais de Contas (l'CM-BA, TCE-BA e TCU) para
pr«rmoçãn de «leÍ'esas. petlitlo tlc informação, interposição de recursos e sustentações orais, lto
,,,alor globiil de tl$ t.14.000,00 (Ccuto e quarenta e quatro rnil reais), Cutnprittclo assiln corn as

ilispo:.i','ri,;.:, cu.rci:rias pela legislai:ão aplicávei à espécie e pelo Egr'égio T'ri[-rtrnal de Contas dos

:vliirri,.:i1ri,rs. ii'l ['.stldri cla []altia.

Capela rJo Alto Akrgre- BA, l3 de .laneiro cle 2025

LtiIS LIOMEU S

Prefeito N4Lur icipal

\/

\/

CTIIT'IDÃO

ClertiÍLco para os devidos ílrrs que a

Inexigibilidatle de l.,icitação Ir"

00112025. F oi pu b licada no M ural da

Prefbitura clesta C iclacle, nesta data.

Caprela do Alto Alegre - IlA. l3 10112025

N{ell<a M os Santos lJastosCS

Sec. cle Gabinete
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ux'r'ttATü DE RATIFTCAÇÃO
rj\EXrGtBt[.,tDADts DE LICITAÇÃO i\" 0$412025

.., PREFEITURA CAPELA DO ALTO I\L,EGRE dc Estado da Bahia, no uso de suas atribuições lcgais, de acordo

.:(irri o clispgsto no Art. 74 Inciso lll da Lei no 14.13312021, ratift.cu o procedimento de contrataçào direta por

i;r,:.rigibilidade cle licitação. embaszrdo no diploma legal, à empresa LOBO & FERRAZ ADVOGADOS
.TSSOCIADOS, inscrita no Cl'NJ sob o n" 08.537.633/0001-45, referentc à Contratação de empresa para prestação

tlc serviços técnicos proÍissionais especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica em Direito Constitucionalo

,\tlministrativo e F'inanceiro, corn ênfase no.acompanhamento e defesas de processos na esl'era judicial em 1u e 2'
ilrstância. com exceção de processos de natureza tributária, assim como na atuação jurídica nos processos que

rr.auritem nos tribunais de Contas (TCM-BA, 'ICE-BA e TCU) para promoção de defesas, pedido de informaçãoo

iltcrpgsiçãg de recursos e sustentações orais, no valor global de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro rnil

r.riiisfo cumprinclo assim cour as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo ligrégio Tribunal de

r riprâS clos Municípios do Estaclo da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l3 de Janeiro de 2025.
a

§

LU I S R.O]\I t'U OLTVEIRA N,IASCAITENHAS
I'}releito Municipal

J

?

praça Joaquim Maúado, i\io 'i70, loAndar- Ceirrrr:, Cep: .14645-000, Fone/tãx: (75)3§50"222a E-mail:prefeituradtrapela@yahoo.com

':"tt' dc(:ur.ento podo ser verificado no ürldcr?(rt) eletr(iniÜc 
qrarra. Gr-07 , Camp. de Apricaçâol AD-04 -w#nB[r

l)t{í.)t :,'lildap.org.bfl
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